
Ofício 5.590/2026

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  17/04/2026 às 21:37:11

Setores envolvidos:

GP

Encaminha resposta ao Requerimento Nº 1022/2026 -  Pedido de Informação

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru-PE

 

Cumprimentando-o, em resposta ao Requerimento Nº 1022/2026 -  Pedido de Informação de autoria do Vereador
Delegado Lessa, encaminho resposta em anexo.

Atenciosamente,

 

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

OFICIO_N_038_2026_SMS_GS_SEPAF_CAMARA_DE_VEREADORES_RESPOSTA_AO_PEDIDO_DE_INFORMACAO_N_1022.pdf
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OFÍCIO N.º 038/2026/SMS/GS/SEPAF

Caruaru-PE, 17 de abril de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Delegado Lessa

Vereador do Município de Caruaru

Poder Legislativo de Caruaru

Casa Jornalista José Carlos Florêncio

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação – Imóvel UBS de Gonçalves

Ferreira.

Senhor Vereador,

Cumprimentando-o cordialmente e em atenção ao Pedido de Informação

n.º 1022 de autoria de Vossa Senhoria, o qual solicita informações e documentos

relativos ao imóvel onde se encontra instalada a Unidade Básica de Saúde (UBS)

do distrito de Gonçalves Ferreira, zona rural deste Município, apresentamos

resposta nos termos que seguem.

Inicialmente, cumpre destacar que o presente atendimento observa os

princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37 da Constituição

Federal, notadamente os da legalidade, publicidade e eficiência, bem como as

disposições constantes na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação),

assegurando a transparência ativa e passiva dos atos administrativos.
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Item 1 - Contrato de Locação e Aditivos

Informamos que o imóvel em questão é objeto de contrato de locação

firmado entre o Município de Caruaru e o respectivo proprietário, nos termos

da legislação aplicável às contratações públicas, especialmente a Lei nº

8.666/1993.

A cópia integral do contrato vigente, bem como de eventuais termos

aditivos, segue disponibilizada em formato digital anexados a esta resposta,

conforme solicitado:

* ITEM 1 - CONTRATO Nº 009 - 2023 - UBS - GONÇALVES FERREIRA;

* ITEM 1 - CONTRATO Nº 009 - 2023 - UBS - GONÇALVES FERREIRA -

1º Termo Aditivo;

* ITEM 1 - CONTRATO Nº 009 - 2023 - UBS - GONÇALVES FERREIRA -

2º Termo Aditivo; e

* ITEM 1 - CONTRATO Nº 009 - 2023 - UBS - GONÇALVES FERREIRA -

3º Termo Aditivo.

Item 2 - Identificação do Locador

O locador do referido imóvel encontra-se devidamente identificado no

instrumento contratual, contendo nome completo/razão social e CPF/CNPJ, em

observância às exigências legais de formalização contratual. Ressalta-se que tais

dados são públicos, ressalvadas as hipóteses de proteção de dados pessoais

sensíveis, nos termos da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Neste sentido, informamos os dados solicitados, de modo mascarado, em

proteção aos dados pessoais sensíveis do locador:

NOME COMPLETO: OTAVIA PAZ DE LIMA
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CPF: 769.***.***-87

Item 3 - Extrato de Valores

O valor mensal do aluguel, o prazo de vigência contratual e a data do

último termo encontram-se discriminados no contrato e em seus termos aditivos.

Esclarece-se que os reajustes observam os índices oficiais previstos

contratualmente, garantindo o equilíbrio econômico-financeiro do contrato,

conforme preceitua a legislação vigente.

VALOR MENSAL: R$ 500,00

PRAZO DE VIGÊNCIA: 19 de janeiro de 2027.

Item 4 - Laudo de Avaliação Mercadológica

A contratação foi precedida de laudo técnico de avaliação mercadológica,

elaborado por profissional habilitado, com o objetivo de aferir a compatibilidade

do valor locatício com os preços praticados no mercado local, atendendo ao

princípio da economicidade.

A cópia do referido laudo segue anexada a este:

* ITEM 4 - Cópia do Laudo de Avaliação Mercadológica que justificou o

valor do aluguel pactuado;

Item 5 - Certificado do Corpo de Bombeiros (AVCB) e Licenças Sanitárias

No tocante à regularidade do imóvel para funcionamento da unidade de

saúde, informamos que:

O Protocolo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)

encontra-se em processo de renovação, conforme Protocolo: 2610100326872,

sendo o documento anexado a este:
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* ITEM 5 - PROTOCOLO - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

(AVCB);

Outrossim, as licenças sanitárias são emitidas pelo órgão competente,

deste modo, encaminhamos a DECLARAÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

deste município, informando para os devidos fins que a “Unidade Básica de

Saúde Gonçalves Ferreira, localizada na Rua Manoel Baraúna, nº 12, Gonçalves

Ferreira 3º Distrito, Caruaru-PE, não necessita de licença expedida por esta

Vigilância para seu efetivo funcionamento, conforme o parágrafo único do art.

10 da Lei Federal nº 6.437 de 20 de agosto 1977 transcrito a seguir:

“Art. 10.

(...) Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento os

estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos,

ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, aos

equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e responsabilidade

técnicas. e encontram-se vigentes, garantindo que o imóvel atende às normas de

vigilância sanitária aplicáveis.

De outro modo, cumpre esclarecer que eventuais pendências ou

processos de renovação seguem os trâmites administrativos regulares, sem

prejuízo à prestação dos serviços essenciais à população.

* ITEM 5 - DECLARAÇÃO - LICENÇA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA -

UBS - GONÇALVES FERREIRA;

Item 6 - Tempo de Inatividade do Imóvel e Requalificação

Vimos através do presente, encaminhar o documento a seguir, ITEM 6 -

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE ATENDIMENTO, informando para

os devidos fins que a Unidade Básica de Saúde (UBS) Gonçalves Ferreira

mantém o seu funcionamento de forma plena e ininterrupta. Informamos que,
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em nenhum momento, houve a suspensão das atividades ou do atendimento ao

público na unidade.

Ressaltamos que a UBS está realizando todas as suas atividades

assistenciais e administrativas dentro da normalidade, garantindo a prestação

dos serviços de saúde à comunidade sem qualquer prejuízo ao cronograma de

funcionamento estabelecido.

* ITEM 6 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE ATENDIMENTO.

Reiteramos o compromisso da Administração Municipal com a

transparência, a legalidade e a boa gestão dos recursos públicos, permanecendo

à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

que se façam necessários.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

MATHEUS EDUARDO DE LIMA NEVES
Secretário Municipal de Saúde

ANTÔNIO GONÇALVES NETO
Secretário Executivo de Planejamento Administração e Finanças
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1

DECLARAÇÃO

Informamos para os devidos fins que a Unidade Básica de Saúde Gonçalves

Ferreira, localizada na Rua Manoel Baraúna, nº 12, Gonçalves Ferreira 3º Distrito,

Caruaru-PE, não necessita de licença expedida por esta Vigilância para seu efetivo

funcionamento, conforme o parágrafo único do art. 10 da Lei Federal nº 6.437 de 20

de agosto 1977 transcrito a seguir:

“Art. 10. São infrações sanitárias:

(...)

Parágrafo único. Independem de licença para funcionamento os

estabelecimentos integrantes da Administração Pública ou por ela instituídos,

ficando sujeitos, porém, às exigências pertinentes às instalações, aos

equipamentos e à aparelhagem adequados e à assistência e responsabilidade

técnicas.”

Caruaru, 15 de abril de 2026.

José Eduardo de Lira Santos
Gerente de Vigilância Sanitária

Matrícula 56.072-6
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  Secretaria Municipal de Saúde 

 

 1 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE ATENDIMENTO 

 

Declaramos para os devidos fins que a Unidade Básica de Saúde (UBS) 

Gonçalves Ferreira mantém o seu funcionamento de forma plena e 

ininterrupta. Informamos que, em nenhum momento, houve a suspensão das 

atividades ou do atendimento ao público nesta unidade. 

Ressaltamos que a UBS vem realizando todas as suas atividades assistenciais 

e administrativas dentro da normalidade, garantindo a prestação dos serviços 

de saúde à comunidade sem qualquer prejuízo ao cronograma de 

funcionamento estabelecido. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Caruaru, 14 de abril de 2026. 

 

Samira Maria Santana Silva 

Gerente Geral da Atenção Básica 

Matrícula 561988 
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